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Adicional por periculosidade
Benefício pode ser pago conforme tempo de exposição

O valor do adicional por periculosidade pode ser definido proporcionalmente em relação ao 
tempo em que o trabalhador fica exposto à situação de risco, desde que isso esteja definido em 
acordo coletivo. O entendimento é da 4ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ratificado 
pela Seção Especializada em Dissídios Individuais 1.
A matéria foi apreciada, inicialmente, pela 4ª Turma, que acolheu recurso em que a Companhia 
Vale do Rio Doce buscou – e obteve – a mudança de cálculo do adicional por periculosidade 
concedida para um ex-funcionário, que trabalhou como eletricitário durante 22 anos. A 2ª Vara 
do Trabalho de Vitória negou todos os pedidos do ex-empregado, que recorreu ao Tribunal 
Regional da 17ª Região (Espírito Santo). Entre os itens revistos pelo TRT, o trabalhador obteve 
o reconhecimento do adicional com base no cálculo de 30% sobre sua remuneração, com 
reflexos nas férias, 13º e FGTS.
A partir daí, as duas partes travaram intensa batalha judicial, mediante recursos, e a matéria 
chegou ao TST. De um lado, o empregado insistiu na manutenção do adicional de 30% sobre a 
remuneração e, de outro, a empresa defendeu o percentual de 12% sobre o salário, com base 
em norma coletiva que autorizou o cálculo proporcional ao tempo em que o empregado ficava 
submetido à situação de risco.
A 4ª Turma mandou restabelecer a sentença de primeira instância, validando o pagamento do 
adicional por periculosidade de forma proporcional ao tempo de exposição ao risco, conforme 
previsto na norma coletiva. O trabalhador recorreu à SDI-1. A relatora, ministra Cristina 
Peduzzi, entendeu que a decisão não poderia ser reformada, pois foi adotada nos termos da 
jurisprudência do TST, expressa na Súmula 364, que estabelece: “a fixação do adicional de 
periculosidade, em percentual inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, 
deve ser respeitada, desde que pactuada em acordos ou convenções coletivos”.
A ministra ressaltou que, no caso, como foi firmado entendimento quanto à proporcionalidade 
do adicional por periculosidade, deve ser observado o instrumento normativo, em conformidade 
com a Constituição Federal, “que assegura reconhecimento às convenções e acordos de 
trabalho”.

Fonte: Consultor Jurídico, 24.08.2007.

Procuradores x defensores
Procuradores não querem que defensoria possa propor ACP

A Associação Nacional  dos Membros do Ministério Público (Conamp) ajuizou Ação Direta de 
Inconstitucionalidade,  no  Supremo  Tribunal  Federal,  para  contestar  a  lei  que  legitima  a 
Defensoria Pública a propor Ação Civil Pública.
A norma questionada é o artigo 5º da Lei 7.347/1985, com redação dada pela Lei 11.448/2007. 
A Conamp alega que a possibilidade da Defensoria Pública propor, sem restrição, Ação Civil 
Pública, “afeta diretamente” as atribuições do Ministério Público. Segundo a associação, a lei 
contraria os artigos 5º, LXXIV, e artigo 134, da Constituição Federal,  que versam sobre as 
funções da Defensoria Pública de prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que não 
possuem recursos suficientes.
“Aqueles que são atendidos pela Defensoria Pública devem ser, pelo menos, individualizáveis, 
identificáveis”, portanto, “não há possibilidade alguma de a Defensoria Pública atuar na defesa 
de interesses difusos, coletivos ou individuais”, alega a Conamp. A relatora da ADI é a ministra 
Cármen Lúcia.

Fonte: Consultor Jurídico, 24.08.2007.
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Prova do direito
Ação sem autenticação não pode ser aceita

Um Mandado de Segurança sem autenticação não pode ser aceito pela Justiça. O entendimento 
é  da  Seção  Especializada  em Dissídios  Individuais  2  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho.  Os 
ministros  extinguiram,  sem julgamento  do  mérito,  o  Mandado  de  Segurança  ajuizado  pela 
empresa Flextronics Network Services Operação e Manutenção porque faltava a autenticação de 
peças indispensáveis à comprovação do direito alegado.
O relator, ministro Emmanoel Pereira, considerou que “a ausência da autenticação exigida pelo 
artigo 830 da CLT equivale à inexistência do próprio documento”.
O pedido de Mandado de Segurança foi ajuizado pela empresa contra a ordem de entrega de 
um caminhão de sua propriedade, leiloado para pagamento de dívida trabalhista. A 11ª Vara do 
Trabalho  de  São  Paulo,  em fase  de  execução  definitiva,  expediu  carta  de  arrematação  do 
caminhão e atendeu o pedido de expedição de mandado de busca e apreensão do veículo. A 
empresa questionou a validade da carta de arrematação. Alegou que ela foi expedida durante 
greve dos servidores do Judiciário, que teria suspendido os prazos judiciais.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) negou a segurança. A empresa a recorreu ao 
TST. O ministro Emmanoel Pereira verificou que a inicial do mandado veio instruída com cópias 
de  peças  do  processo  originário  sem  a  devida  autenticação.  Entre  elas,  a  do  próprio  ato 
questionado e outros documentos por meio dos quais a Flextronics pretendia demonstrar os 
fatos constitutivos do seu direito.
Emmanoel Pereira destacou em seu voto que o TST tem entendimento pacífico no sentido de 
que, em caso de Mandado de Segurança — por este exigir prova documental preconstituída do 
direito  líquido  e  certo  alegado,  é  inviável  a  concessão  de prazo  para regularização  quando 
verificada  a  ausência  de  documento  indispensável  à  propositura  da  ação  ou  da  devida 
autenticação das cópias de peças que instruem a inicial.
“A essa hipótese não é aplicável o disposto no artigo 284 do CPC, ensejando a extinção do 
processo, sem resolução do mérito, por inépcia da inicial, conforme o entendimento adotado na 
Súmula  415  do  TST”,  afirmou  o  relator.  “Frise-se  que,  por  não  se  tratar  de  agravo  de 
instrumento,  e  sim de  ação  autônoma,  não  há  previsão  legal  para  o  advogado  declarar  a 
autenticidade das peças”, concluiu.

Fonte: Consultor Jurídico, 24.08.2007.
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